
 

Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação de Agente de Organização 

Escolar/2023 

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SERTÃOZINHO 

Convocação Sessão de Escolha de Vagas – Processo Seletivo Simplificado - Agente de Organização 

Escolar/2023.  

 

A Dirigente Regional de Ensino- Região Sertãozinho, com fundamento no inciso X do artigo 115 da 

Constituição Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho 

de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, e de acordo com a 

Autorização Governamental publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de fevereiro  de 2023,  e 

nos termos do inciso XVI do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado de Agente de 

Organização Escolar, publicado no D.O. 28-02-2023, Convoca os candidatos aprovados e 

classificados no Processo Seletivo Simplificado 2023, para sessão de Escolha de Vagas de Agente de 

Organização Escolar, a ser realizada no dia   19-10-2023, no local abaixo indicado e baixa 

instruções aos candidatos:  

I - Instruções Gerais:  

1.Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas existentes nas unidades escolares 

vinculadas a esta Diretoria de Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade do 

processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela Comissão Especial de Contratação por 

Tempo Determinado – CE – CTD, através de publicação em Diário Oficial do Estado, para 

procederem a escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a ordem da classificação por município.  

 

2.O candidato convocado deverá comparecer no local indicado munido de documento de identidade 

ou se fazer representar por procurador, legalmente constituído. 

 

3.Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, em 

hipótese alguma, desistência ou troca de vaga escolhida, sob qualquer pretexto. 

 

4.O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua aprovação no processo seletivo quando 

deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação ou desistir da escolha, 

seja qual for o motivo alegado.  

 

5. Excepcionalmente, a critério da Administração, restando vagas, após a manifestação  quanto à 

escolha de vagas por parte de todos os candidatos classificados, por Município, poderá novamente 

ser convocado, o candidato aprovado que não comparecer à sessão de escolha de vaga e, também, 

aquele que, tendo escolhido vaga, não tenha assinado contrato para o exercício da função.  

 

6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pelo Diário Oficial do Estado, as 

publicações de todos os Editais e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 

Diretoria de Ensino de Sertãozinho 



  

7.O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com deficiência deverá submeter-se a 

avaliação médica (laudo para exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sistema 

Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada as condições previstas na legislação 

vigente.  

  

8.O prazo máximo de contratação é de 12 meses, podendo, ainda, o contratado ser dispensado antes 

do prazo de contratação.   

 

9. O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência ou antes de seu término, nos termos 

fixados pelo artigo 8º da Lei Complementar nº. 1093/2009.  

  

10.Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de 

nulidade, a contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término do contrato.  

  

II - Quadro de Chamada: 

 Local: Diretoria de Ensino da Região de Sertãozinho, Rua Pio Dufles, 865  – Jardim Soljumar – 

Sertãozinho  

 

Dia:  19-10-2023  – 10:00 horas  

 Vagas disponíveis:      03  ( três ) vagas –  

III – VAGAS DISPONÍVEIS  

Município -         Código UA  – Nome da Escola –                     Número de Vagas  

 

664- Sertãozinho-     21398        EE Edith Silveira Dalmaso             01     Vaga 

 

 

550- Pontal-              27794        EE Yolanda Luiz Sichieri               02     Vagas 

 

 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS POR MUNICÍPIO 

 

 

Sertãozinho 
 

45 MARIA JÚLIA SANTOS ALVES 599359079 

46 FRANCIELI SANTOS RAMOS DA SILVA 523104303 

47 TIAGO ZAMBRONI FURUZAVA 256625815 

48 ANA PAULA LOPES MIESSA 43673137x 

49 VIVIANE ALVES PICOLO GOMES DE PAULA 40574335x 

50 LEIDIANI VILASBOAS SILVA 271866548 



 
 
 
 
Pontal 
 

11 ANGÉLICA TEODORO CAMPOS BASSI 481814255 

12 MAIRA CRISTINA MENEGON 335614309 

13 RAQUELE MOURA DE OLIVEIRA SILVA 400952683 

14 JOSIANE AFONSO VIEIRA BATISTA 475593728 

15 IARA DA SILVA MOREIRA 655750228 

16 NATALIA MARIA MENDES 403396463 

17 MIRELLA CAROLINE SILVA RUFINO 501577385 

18 SHEILIANE DOS SANTOS 571927488 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Ata de Sessão de Escolha de Vagas da Diretoria de Ensino Região Sertãozinho, nos termos do 

Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, dos candidatos 

aprovados no Processo Seletivo Simplificado de Agente de Organização Escolar/2023, 

classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter 

temporário ( pelo período máximo de 12 (doze) meses) . A chamada para escolha de vaga 

obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final, por Município, publicada em 

DOE de 19/04/2023. 

 

 NOME RG CPF TELEFONE UNIDADE ASSINATURA 

       

1  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

EE Edith 

Silveira 

Dalmaso 

 

2  

 

 

 

   EE Yolanda 

Luiz Sichieri 
 

 

Sertãozinho, 19   de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS POR MUNICÍPIO 

 

Lista de presença 19/10/2023 

Sertãozinho 

 
Sertãozinho 
 
 

45 MARIA JÚLIA SANTOS ALVES 599359
079 

 

46 FRANCIELI SANTOS RAMOS DA SILVA 523104
303 

 

47 TIAGO ZAMBRONI FURUZAVA 256625
815 

 

48 ANA PAULA LOPES MIESSA 4367313
7x 

 

49 VIVIANE ALVES PICOLO GOMES DE 
PAULA 

4057433
5x 

 

50 LEIDIANI VILASBOAS SILVA 271866
548 

 

 
 
Pontal 
 

11 ANGÉLICA TEODORO CAMPOS BASSI 481814
255 

 

12 MAIRA CRISTINA MENEGON 335614
309 

 

13 RAQUELE MOURA DE OLIVEIRA SILVA 400952
683 

 

14 JOSIANE AFONSO VIEIRA BATISTA 475593
728 

 

15 IARA DA SILVA MOREIRA 655750
228 

 

16 NATALIA MARIA MENDES 403396
463 

 

17 MIRELLA CAROLINE SILVA RUFINO 501577
385 

 

18 SHEILIANE DOS SANTOS 571927
488 

 

 


